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BLASCOR TINGIDOR MOVELEIRO

Descrição

Corantes  concentrados  que  podem  ser  aplicados
sobre Blascor Primer PU ou adicionados ao Blascor
Verniz  PU  para  conferir  coloração  a  superfície.
Produto que proporciona a liberdade ao seu aplicador
de obter diversas cores conforme diluição e misturas
dos  corantes,  além  de  criar  ambientes  totalmente
diferenciados conforme criatividade e técnica utilizada.

Classificação Segundo ABNT NBR: 

Características

 Uso interno.

 Não interfere na secagem.

 Não interfere no nivelamento.

Composição

Propriedades físico-químicas

Cor: Cedro, Negro, Imbuia, Mel e Tabaco.

Brilho (60°): Não aplicável.

Sólidos/Volume: Não aplicável. 

Sólidos/Massa: Não aplicável.

Viscosidade: Não aplicável.

Massa específica: 0,86 g/cm3.

VOC: Não aplicável.

Ponto de fulgor: 37 ºC.

Aplicação

Ferramentas: Pincel, brocha ou estopa.

Diluição: Até 1000% com Thinner 070 Blascor. 

% de diluição: Conforme cor desejada.

Demãos: Não aplicável.

Catálise: Não aplicável.

Rendimento teórico

Não aplicável.

O rendimento prático pode variar em função de uma
série de fatores como: método de aplicação, absorção
da superfície,  rugosidade,  espessura  da camada de
tinta depositada entre outros.

Secagem
Ao toque: 10 min.

Ao manuseio: 20 min.     

Final: 1 hora.          
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Informações extras

Validade:  24  meses  após  a  data  de  fabricação  do
produto.

Embalagem disponível: 1 L.

Para informações sobre dicas de pintura, preparação
de superfícies, saúde e segurança consultar FISPQ no
site www.blascor.com. 

                                      Consulta Rápida

Utilizar EPI's                 
                             30 a 40 lb/pol²

1 hora a 25 °C 10 min
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